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MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202309055/2023 - CPL/SQT/MA 

PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de sua Pregoeiro, designada, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
nO PE 045/2023 (Processo Administrativo n° 202309055/2023 — CPL), do tipo menor preço GLOBAL, o certame 
se realizará, às 10h00min( dez horas) do dia 04 de outubro de 2023, destinado a Contratação de empresa para 
Execução dos serviços de adequação de estradas vicinais , para atendimento do Município de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA., conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatéirio obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas 
alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e do decreto Municipal nr. 45/2022 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências no âmbito municipal, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 10:00hrs/min (dez horas) do dia 22 de setembro de 2023 e se 
encerrará às 09:59 hrs.min (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 04 de outubro de 2023, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

WW,OBJ-ETO DA LICITAÇÃO' mr4 •::wp 

2.1. Contratação de empresa para Execução dos serviços de adequação de estradas vicinais , para atendimento do 
Município de SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPA

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

45e4r`' 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos; 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃOW:~».,,,. 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
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4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

DO CREPENCIAMENTQWW 'nerk 
-V> 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios 
estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no. 
147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

6. DA- DOCUMENTAÇÃO PARAJJAIMUTAÇÃO 2,0 

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório 
digital, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício 
em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

6.1.3.1 -Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa nas condições seguintes: 

a) Obtenção dos índices: LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), 
calculados através da aplicação das fórmulas abaixo declinadas, devendo atender os valores ali 
estabelecidos: 

índice de Liquidez Geral (ILG): 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = ATIVO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE 

b) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos 
índices referidos nesta alínea "acima, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo que 
corresponde a aproximadamente a 10% (dez por cento) do valor Proposto 

c) A Empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída há menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

d) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço 
Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o 
registro na Junta Comercial. 

e) As demais Sociedades Comerciais e as Firmas Individuais deverão apresentar Balanços 
Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, 
acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se ache 
transcrito, devidamente registrados na Junta Comercial, ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

f) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

h) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

i) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital — ECD deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 
acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal do Brasil. Estes documentos 
deverão ser impressos diretamente do SPED. 

j) Empresa deverá apresentar Capital Social no mínimo de 10% do valor orçado para o processo. 

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei n° 
12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

b) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme 
o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, 
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante 
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c) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme 
o artigo 5° da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, 
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1° do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 
objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

c) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico — 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da 
Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme 
modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação 
e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e 
conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido 
no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, no ato da 
assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a 
inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao 
registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de 
assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas 
e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 
conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

:DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de 
lances em valores unitários. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS':n—''-' Wa" 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 09h59min (nove horas 
e cinquenta e nove minutos) do dia 04 de outubro de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal 
de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "V1 Unitário" (valor unitário),"V1 Total" (valor 
total), " 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o 
sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal 
de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 20 art. 38 do Decreto 
10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços 
negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora 
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identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo 
seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de 
qualquer natureza, resultante do Fornecimento; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às especificações 
deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados 
dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo 1— Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 
apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas 
das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

9. ABERTURA DA SESSÃO WS; 

9.1. A partir das 10h00 (dez horas) do dia 04 de outubro de 2023, terá inicio a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO PE N° 045/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, inicio da 
etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos 
procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 
10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no 
sistema. 
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10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa 
"ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 8° 
(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) 
minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$: 100,00 cem reais. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertando 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação 
exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS pn5n"EN Je4'n~: 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta 
de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 
LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 
legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço , observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do valor de mercado do banco de preços 
do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 50% do valor do valor de referencia demonstrado após fase de lance será 
considerada inexequível e será desclassificado do certame. 

12.- DOS RECIJRSO'Sá~ "yr cs• 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do 
portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, à Av. Cel Francisco Moreira, 
45, Centro,SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, durante os dias úteis, das 08:00h (quinze horas) às 12:00h 
(doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contrato, no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, quando a convocada não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-
se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 
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14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

COM 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 
que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação — CPI„ para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos Recurso: Federal Ministério da 
Agricultura e Pecuária//CEF- ANO PROPOSTA: 029238/2022, classificada conforme abaixo especificado e demais 
dotações que por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

26 782 0056 2015 0000 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 

riew 
16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo 
VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 
integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO . 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 
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18. DA REALIZAÇÃO LOCAL DOS SERVIÇOS 

18.1. Os serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipais e serão executadas conforme ordem de serviços. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 

19. • DO PAGAMENT 
.4) rwm tri 

f,ff •rif 

19.1. o pagamento será efetuado até o 15° (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 50 da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será 
solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, 
CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 
de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em 
desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no endereço do Portal de 
Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham adquirido o 
presente Edital. 

20.1.3.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no 
endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 
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21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 24 do 
Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas 
e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 10 do Art. 65 
da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal 
de Comprasbr — endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, apresentar, a 
declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que 
haja tributado a operação. 

„ 
P.. DOS ANEXOS

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

23.1.1 Anexo I — Termo de Referência. 

23.1.2Anexo II— Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III — Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV — Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

23.1.5 Anexo V — Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI — Modelo de Declaração Veracidade 
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22.1.7 Anexo VII - Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 14 de setembro de 2023. 

Pregoeiro Municipal 
AMAURY PABLO 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

Objeto contratação de empresa para Execução dos serviços de adequação de estradas 
vicinais para atendimento do Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

lio 
• 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD VALOR 
UNIT 

PREÇO TOTAL 

1.0 OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

113 R$ 84.610,62 R$ 9.561.000,00 

R$ 9.561.000,00 

Recurso 
Financeiro 

Próprios 

Dotação 
Orçamentária 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos Recurso: Federal Ministério da 
Agricultura e Pecuária//CEF- ANO PROPOSTA: 029238/2022, CONTRATO DE REPASSE: 
939087/2022/MAPA/CAIXA, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura 
se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

26 782 0056 2015 0000 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 

Do Pagamento 

• 

O pagamento será efetuado mediante entrega de nota fiscal referente aos serviços executados, após a 
comprovação de quea empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade 
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução dos serviços, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

Justificativa 

O Fomentar o escoamento da produção entre as famílias de agricultores por vias de acesso até a 
cidade e facilitar o acesso a compra de insumos; 
O Facilitar a conexão com vias adjacentes, possibilitando acesso a outras regiões; 
O Incentivar outras culturas, além das de arroz, milho, feijão, mandioca e algodão já 
comercializadas; 
O Melhorar a infi-aestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades produtivas locais.. 

Vigência do 
Contrato 

Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) meses. 

Prazo de Execução 

Conforme Ordem de Serviços. 
Prazo: imediatamente após a ordem de serviços. O Descumprimento está sujeito as sanções administrativas 
e penalidades contidas no item 14,do Edital. 

Adjudicação global 
Local de execução MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Unidade Fiscalizadora Setor de Compras e ContrataçO,ps da Prefeituya lylunicipal. 

ecretário4. un cipal 
Cláudio Rodrigues Escorcio 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO II 
----Wé'W;411105Z4RECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°045/2023 

Prezados Senhores, 

fnome da empresa) , CNPJ n° , sediada em 
(endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(  ), de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome da 
empresa) , CNPJ n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 
32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

(  ),  de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO IV 

ffitàFSZEntçur DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL ',WWWWffil 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°045/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem corno, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 
impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

(  ),  de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref : PREGÃO ELETRÔNICO PE N°045/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa), , CNPJ n° 
(endereço completo)  , por intermédio de seu representante 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°  
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 , sediada em 
legal Sr(a) 

e do CPF 
de 21 de julho 
(dezoito) anos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO D:I~:~" -Mw 

Ilm°. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PE N°045/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  , CNPJ n° 
(endereço completo' , por intermédio de seu representante 

, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
n°  , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

(  ),  de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

, sediada em 
legal Sr(a) 

e do CPF 
informadas são 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 045/2023 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PE PE N° /2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°202309055/2023 -CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA (..). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, situada à   Santa Quitéria do Maranhão -MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
  neste ato representada pelo, Sr.  , portador do Cédula de Identidade 
n°   e do CPF n°   a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
 , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representada pelo  , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n° 
e do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 
1.1. .Contratação de empresa para Execução dos serviços de adequação de estradas vicinais, para atendimento 

do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA.. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE n° 045/2023 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 
preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos Recurso: Federal Ministério da 
Agricultura e Pecuária//CEF- ANO PROPOSTA: 029238/2022, CONTRATO DE REPASSE: 
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939087/2022/MAPA/CAIXA, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura se 
fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

26 782 0056 2015 0000 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 

Cláusula Quinta — DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h 
(quinze horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mediante entrega de nota fiscal referente aos serviços executados, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade 
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução dos serviços, devidamente atestada 
pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3 .Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava— DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 
REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. O contrato poderá ser reajustado após 12 meses desde que haja alterações 
dos índices do governo Federal e seja solicitado e acordado pelas partes. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A contratante designa o senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF X.XX.XXX.XXX-XX, para a função 
de fiscal do contrato para exigir o fiel cumprimento do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. 

Cláusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 
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II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula I — DO OBJETO e Anexo I; 

III)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços 
de acordo com as necessidades da administração. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos 
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3 Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
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13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, 
a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor. 

Santa Quitéria do Maranhão (MA),   de  de 2023. 

Gestor Municipal Contratada 
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,„„„liffiraWrE~ DE ENCERRAMENWM: 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico PE n° 045/2023, possui 24 (vinte e quatro) 
folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 14 de setembro de 2023. 

Pregoeir icipal 
AM UR BLO 

ec. pa Fm ças 
Cláudio Rodrigues Escórcio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
AVISO DE CHAMADA PúBUCA N2 1./2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 040/2023-SME. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. DATA DE ABERTURA: 11 de outubro de 2023, às 09:00 (nove horas). 
ENDEREÇO: Praça Demétrio Mllhomem, se 10, Centro, Porto Franco/MA. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Editai e seus anexos estio O disposição dos interessados, de 21 a 62 feira, em 
dias úteis, no horário das 08:005 (oito horas) às 12:005 (doze horas), na Comissão 
Permanente de Licitação • CPL, localizada na Praça Demétrio MIlhomem, ne 10, Centro, 
Porto Franco/MA, dIsponibilizados no sítio: 
hrtp://wwsv.transparenda.portofranco.ma.gov.br/, onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclaredmentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail 
cplportofranoo@gmail.com. 

Porto Franco/MA, 18 de setembro de 2023. 
JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

TERMO DE RETIFICAÇAO. EXTRATO DO CONTRATO No 262/2023.A Prefeitura 
Municipal de Rlachão/MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, toma público, a todos os interessados que, no Extrato do Contrato no 
252/2023, oriundo da Tornada de Preços ne 02/2023, Processo Administrativo no 
412.17.05/2023-PMR, publicado no Otário Oficial da União, quinta-feira, 21 de setembro de 
2023, Seção 3, pág. 225 e 226, ISSN 1677-7069, altera-na os seguintes termos: Onde 
EXTRATO DE TERMO ADMVO. te-se: EXTRATO DE CONTRATO. illachão/MA, 21 da setembro 
de 2023.Valdirene CoutInho da Cunha. Secretária Municrpal de Educação, Esporte e Lazer. 

VALOIRENE COUTINHO DA CUNHA 
Secretária Municipal de Educação. Esporte e Lazer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CHAMADA POBUCA No 3/2023, 

PROC. ADM. NO 0409.001/2023. 
O Município de Santa 1.91913, através da Secretaria Municipal de Cultura, torna 

público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública no 003/2023, que tem por 
objeto a Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução 
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
município de Santa Luzia • MA, referente ao Processo Administrativo n* 0409.001/2023 da 
Secretaria Municipal de Cultura. O Edital está, gratuitamente, à disposição dos Interessados 
na CPL, situada na à Av. Naglb Haickel, s/n2 • Centro, Santa Luzia • Maranhão, de 21 a El 
feira, no horário das 08 às 12 horas. A documentação de habilitação deverá ser entregue 
até às 091r:00min horas do dia 19 de outubro de 2023, no endereço acima. Por fim, 
qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 49 da Lei 8.666/93 
e cornunicada aos Interessados que adquirirem o Edital na CPL Pedidos de esdaredmentos 
poderão ser protocolados na CPL, no endereço ffsico, e-mail: 
cptsentaluziamaerhotmall.com 

Santa Luzia - MA, 14 de setembro de 2023 
HÉLIO PEREIRA DA SILVA 

cretário Municipal de Cultura 

AVISO DE CHAMADA PeiBUCA Ne 4/2023 

PROC ADM. No 0409.004/2023. 
O Município de Santa Luzia, através da Secretaria municipal de Cultura, toma 

público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública no 004/2023, que tem por 
objeto a Seleção de projetos culturais das "DEMAIS ÁREAS CULTURAIS para receberem 
apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por melo da celebração de Termo de 
Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais do município de Santa Luzia - MA, referente ao Processo Administrativo no 
0409.004/2023 da Secretaria Municipal de Cultura. O Edital está, gratuitamente, à 
disposição dos Interessados na CPL, situada na à Av. Nagib Reicher, s/n2 - Centro, Santa 
Luzia • Maranhão, de 29 a 69 feira, no horário das 08 às 12 horas. A documentação de 
habilitação deverá ser entregue até às 10h:00min horas do dia 19 de outubro de 2023, no 
endereço acima. Por fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 
21, 4 42 da Lei 8.666/93 e comunicada aos Interessados que adquirirem o Edital na CPL 
Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço físico, e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.corn 

Santa Luzia - MA, 14 de setembro de 2023 
HELIO PEREIRA DA SILVA 

cretário Municipal de Cultura 

.\ PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
AVISOS DE UCTIAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP ide 44/2023/ 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria da Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.o 8.666/93 e suas afterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o e 0044/2023 (Processo Administrativo no. 
202309054/2023 paro Registro de Preço do tipo menor' preço por lote que tem por 
objeto: futura contratação de empresa especializada ria execuçâo de aulas de 
inovações tecnológicas e cultura maker, para realizar o fornecimento de material 
didático para os alunos e serviços de implementação e execução das aulas do projeto 
de robótica educacional, maker e programação da cidade de Santa QuItérla do 
Maranhão, para um total de numero de alunos e professores das escolas de ensino 
fundamentai do município do Munldpio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 04 de outubro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através 
do uso de recursos da tecnologia da informação, lite https://www.comprasbr.corn.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de LicItaç-ão, situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa 
Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e teus anexos encontrem-se disponíveis na página 
web do Portal comprasbr - endereço https://viww.comprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3194-7701, das 08:00 as 
12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - PE NO 45/2023 / 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa QuItéria do Maranhao, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados Ove fará 
realizar, sob a égide da Lei n.e 10.520/02. Decreto e.5 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, ildtação na modalidade 
PREGÃo, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n• 0045/2023 (Processo Administrativo no. 
202309055/2023 do tipo menor preço por global que tem por execução dos serviços 
de adequação de estradas vicinais no município do Municfpio de Santa Quitéria do 

LM documento pode lit onflikodo no andoreço eltudoko 
1.149 oww.lopooto/non9n9d6ndohonl. podo 90eRpo 05209093.922002I7 

Maranhão, Recurso: Federal Ministério da Agricultura • Pecuária//CEP- ANO PROPOSTA: 
029238/2022, o certame se realizará no dia 04 de outubro de 2023, ás 10:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, sito 
https://www.00mprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhao - Ma. O edital e seus anexos 
escontrarn-se disponíveis na página web do Portai compresbr - endereço 
https://swAvoomprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
paio telefone 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 46/2023 / 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.o 8.665/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o e' 0046/2023 (Processo Administrativo no. 
202309056/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por 
objeto: Mura contratação de empresa especializada para confecção de fardamentos 
escolar, fardamento escolar militar e uniformes pare os funcionários das secretarias 
municipais e de roupas hospitalares do Munidpio de Senta (Saltério do Maranhão, o 
certame se realizará no dia 04 de outubro de 2023, ás 14:00 horas (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da Informação, site 
htiPs://www.comprasbncom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, te 45, Centro, Santa °Artéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone i • 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nit 47/2023 / 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitérla do Maranhão, 
Es:ado do Maranh70, toma público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/02. Decreto 0.0 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o e' 0047/2023 (Processo Administrativo ne. 
202309057/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por Item que tem por 
objeto: futura contratação de empresa especializada para fornecimento de material de 
expediente para atendimento das secretarias munle8)915 da prefeitura do Município de 
Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 04 de outubro de 2023, ás 
1400 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
fraturando, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Na. O edital e seus 
anexos encontram-se dlsponiveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
peio telefone 19 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 012 48/2023 / 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quiterla do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torne público, para conhecimento dos Interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lel n.o 10.520/02, Decreto 11.8 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n 0048/2023 (Processo Administrativo no. 
201309058/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por fiem que tem por 
obftto: futura contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 
allmentictos para atendimento das secretarias municipais da prefeitura do Município de 
Santa Qultéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 09 de outubro de 2023, ás 
08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
Informação, slte https://wsvw.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Preeltura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Na. O edital e seus 
anexos encontram-se disponlvals na página web do Portal comprador - endereço 
https://www.compresbr.corn.br. Esclarecimentos adlcionaft no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone (9 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP NB 49/2023 / 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.o 10.520/02. Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei 5.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PRESA°, em sua forma ELETRÔNICA, sob o re* 0049/2023 (Processo Administrativo ne. 
202309059/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por 
objeto: futura contratação de empresa especializada para fornecimento de 
equipamentos de Informática e Impressora para atendimento das secretarias municipais 
da prefeitura do Munidplo de Santa Qurtérla do Maranhão, o certame se realizará no 
dia 09 de outubro de 2023, ás 11:00 horas (horário de emala), através do uso de 
rearsos da tecnologia da informação, cite https://www.comprasbr.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente 
de licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do 
Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbscom.br. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço e/Ou pelo telefone 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NE 50/2023/ 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos Interessados que fará 
realfter, sob a égide da Lei n.9 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, lidtação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o o' 0050/2023 (Processo Administrativo no. 
202309060/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por 
objeto: futura contratação de empresa especializada na execução dos serviços de 
dedetização e limpeza de fossas e cartas Dáguas do município do Municlpto de Santa 
Quitaria do Maranhão, o certame se realizará no dia 09 de outubro de 2023, ás 14:00 
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologie da informação, 
sita https://swew.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala de Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel, Francisco 
Moreira, e0 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponlveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone 19 98) 3194.7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Qultérla do Maranhão-MA, 18 de Setembro de 
2023 

AMAURY PÁREO COSTA DOS SANTOS. 
Pregoeiro 

Dotennento anhado 41Onknento contam* 1.1P 9.1.9 de 24/08/2009, LOP 
10.4u1 100111.,10. da Chaves MG., ~eira • ICP-Onu.L 
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Jornal O Debate, 21 de Setembro de 2023 - Quinta - Feira 

O Dleéatie Awnwearregredi 

Rubrica:

Lula trata de oportunidades em torno da transição 
energética com presidente da Áustria 

pós fazer o discurso de ab-

erlura da 78° Assembleia 

Geral das Nações Unidas 

em Nova York, o presiden-

te Luiz Inácio Lula da Silva 

deu seguimento à agenda 

de reuniões bilaterais e se 

encontrou na tarde des-

ta terça-feira, 19/9, com o 

presidente da Áustria, Alex-

ander Van der Bellen. 

No inicio da conversa, o 

presidente austríaco elo-

ou o discurso do presi-

ente Lula na ONU. foca-

do na união global contra 

desigualdade, fome c mu-

danças climáticas. Os dois 

falaram sobre questões am-

bientais, citaram a expec-

tativa em torno da COP30, 

que será realizada em Belém 

(em 2025), trataram de tran-

sição energética e da busca 

por fontes limpas de energia. 

Lula ressaltou a intenção do 

governo brasileiro de iniciar 

uma "industrialização verde, 

cum baixa emissão de car-

bono, a partir da matriz en-

ergética do país, que já é uma 

das mais limpas do mundo. 

O presidente também con-

versou com seu homólogo 

austríaco sobre a Aliança 

Global para Blocam-

bustíveis. lançada ao lado 

de índia c Estados Unidos 

durante a Cúpula do G20, 

PltEFETTURA MUNICIPAL DESANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
rrATO AVISO DE LICITAÇÃO 

SoATOPRPOJeOPI.EIRONICO -SRP 050/2021 
safTPX O Pregoeiro Ornai da Pretifitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão Estado do Maranhão, toma publico, para conhecimento dos latem-
sidos que liv.; rsulirar, sob a égide da Lei n..10520/02, Decreto n.° 10024/19 
e sulaãariarnente as disposições da Ui 8.666/93 e suas alterações posteri-
ores Ideação na modalidade PREGÃO, am sua forme ELETRÔNICA. sob o 
a' 0050/2023 (Praceava Adminionuivo no. 202309060/2023 para Registro de 

No do tipo menor peou por lure que tem per objeto: futura contrafação de 
pesa especializada is execução dos serviços de dederização e limpeza de 

.osais e caixas 1>águas do município do Município de Santa Quitéria do Ma-
talhão. o enrame se realizará no dia 09 de outubro de 2023. ás 14:00 horas 
(ho)riode Brasilia),alowa do uso& mimos da tomologiaria informaçãosite 
hupe./Aveavaermpeehreontbr, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Praieiro-
ra Municipal, nasais da Cornion' Permanente de Licitação, situada na Av Cd 
Framixar Moreira. rs 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Na O edital e 
sais anexce. encontrarws:~isvis na página votado Portal compraste - en-
&moa latps//wusscomp~.com.bc Esdareômentos adicionais no wIleS1110 

endssw, efou pdo tdcfonc (- 98) 3194-7701. das 0800 as 12:00hs. 

krDAT SANTA QUTTEPJA DO MARANHÃO-MA.18DESETEMBRO DE 
2023 
skASSAnnurylaablo Costa dto:Saara 
seCAR Pngenro Municipal 

PRIITITURA MUNICIPALDESANTAQURFRIA DOMARANIIÃO 
arrATO AVISO DELICTIKÀO 

orrATOPREGÃO ELETRÔNICO -SRP 019/21723. 
farra° Pregoeiro Oficial da Prdeitura Ielt~deSantaQuitiliia do Maranhão. 
Estado do tvlaanteire bera público para ornhoimento dos incem:Marque fará 
radiar, sob a éáde da 1£i nP10,520/02, Nono nz 10.024/19 ealbsidkriamotteas 
clispoiçõesch nz8.66S93 e suas alterações postetions licitação na mrsJalidade 
PREGA' O, em sua fama ELETRÔNICA. sob o tf 0349/2023 (Proa= Admin-
inratho is. 202309059/20231am Registro de Preço do tipo ruamo preço por item 
que tern por objeto firtura centratação de empresa especializada posa romecirnerao 
derapripanwores de inçainlika e impo:vota para atendimento dassendaries mu-
niciptis preinnua chn Mentirá*, de SasuQoitériadoMsxaaals'o,00ntutseso 
realizará no dia 09 de outubro de 2023, ás 1100 horas (horário de Braseia),artract's 
do tua de lanosos da tecnologia da informação ate lutrallecovnempethrcone 
te. sendo peridida pelo Pregoeiro &aia Pdeilura Munkipal,tu salada Comisão 
Palmam,* de iciraçue sitiai) na Av Cd. Francisco Moreira n°45, Gentio Santa 
Quitan do Maranhao - M.e O cditd e seus runeoserwantramse disponhais rn 
gina evd-rdo Portal comprahr -endenx,ohupellsovrocornpradireornbr.Esdareci. 
mentmadicionaimomemsomdueçoefoupdatelefone(•98)3194-7701,dasna:00 
as 12•001a. 

aDAT SANTA QUTTPRIA MARANHÃO-MA, 181W. SETT2of8120 DE 
2023 
ofrfASS AnsuryRibloGastadosSantos. 
ssCARPregoeiroólimicipal 

em Nova Delhi. A iniciativa 

aposta no papel dos biocom-

bustiveis e dos veículos flex 

na descarbonização do setor 

dos transportes. A intenção 

é fomentar a produção sus-

tentável e o uso desses pro-

dutos, o que coloca o Brasil 

em uma vitrine de grande 

projeção, pelo histórico de 

produção, manejo e know 

how. Lula também citou o 

projeto em prol do trabalho 

decente que irá lançar com o 

Presidente norte-americano 

Joe Biden nesta quarta-feira. 
20/9. O forte investimento 
austríaco no Brasil - princi-

pal parceiro do pais europeu 

na América do Sul - tam-

bém esteve entre os temas 

da conversa. 

CONVITE - Esta foi a se-

gunda reunião do presidente 

Lula com um alto represen-

tante do governo austríaco 

em 2023. Em julho, durante 

a cúpula da CELAC e União 

Europeia em 13ruxelaS, na 

Bélgica, ele se encontrou 
com o chanceler federal da 

Áustria, Karl Nehammer. 

Assim como fez na conver-

sa com Nehammer há dois 

meses, Lula convidou o 

presidente a visitar o Brasil 

com uma missão empresar-

ial, com o objetivo de am-

pliar as relações comerciais 

e os investimentos entre 

os dois países. As relações 

diplomáticas entre Brasil 

e Áustria datam do início 

do século 19. Desde o fim 

do século 20, os países am-

pliaram as relações, com a 

assinatura de diversos acor-

dos bilaterais: contra dupla 

taxação, sobre cooperação 

econômica, técnica, parce-

rias entre museus, em edu-

cação e nas áreas científica 

e tecnológica. Em 2022. o 

volume de comércio entre 

os dois países foi de cerca de 

US$ 1,5 bilhão. 

PRFTE7TURA MUNICIPAL DESAMA QUITEM DO MARANHAO 
grATO AVISO DEUCITAÇÃO 

ssATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 048/2023. 
rozTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão Estado do Maranàio torna publico, para conhecimento dm bateres-
mica que fará realizar, sob a 40de da Lei re° 10.520/02, Decreto no 10024/19 
e subsidiariamente as rlb3tosiçõen da Lei n.o 8.666/93 e Alas alterações postai-
ores, licitação na modalidade PREGÃO, em ara (soma ELETRÔNICA, sob o 
00 0018/2023 (Processo Administrativa ns. 202309058/202) para Registro de 
Preço do tipo menor preço por irem que tem por objeto: finura contratação de 
empnwa eqwciafrzada para fornecimento degeneras &nem:icica para atendi-
mento das secretarias municipais da prefeitura do Município de Santa Quitéria 
do Maranhão. odstantese realizará iludia 09deoutuhro de 202.3.as0800 horas 
(hor)rio de Rrasilia).atrava do mode recursos da tecnologia da inlia-maçliesite 
httpallwww.comprasbncombr, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitu-
ra Municipal, na sala da Comissão Permanente de licitação situada na Av Cri 
Francisco Moreira, M45, Centro Santa Quitéria do Maranhão - Na O adilai 
seus anexos awontramse disponlveisna 1~1 weh do Portal compracbr -en-
dereço httpa//www.compracbrombx Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço dou pekr telefone (' 98) 3194-7701,das 0800 as 12:00hs. 

dIDATSANTA QUITÉRIA DO MMANHÃO-MA.18 DF.SETEMBRO DE 
2023 
*SASS Amaury Pablo Costa dos Santos 
oSCA' RPregoeiro Municiped 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
"ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

arrATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 044/2023. 
ar= O Pregoeiro Miai da Prefeitura Municipal de Santa Quireria rio Maran-
hão Estado do Maranhão, torna público, para conbacintentodos interawdos que 
fará realizar, suba égide da lei ri:. 10320/02, Decreto n710.02,019 e subsidiaria-
mente as disposições da Lei nz 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade PREGAO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n*0044/2023 (Prev 
C.:%. Administrativo o*. 202309054/2023 para Registro de Preço do tipo menor 
preço por lote que tem por objeto futum contratação de empresa especializada 
na execução de aulas de inovações tecnológicas e cultura nulien para realizar o 
fontecimento de material didático param alunos e serviços de implementação 
e execução das aulas do projeto de robótica educacional, maker c pmgramaeão 
da cidade de Santa Quitaria do Maranhão, para um total de numero de alunos 
e professores das escolas da ensino fundanwntal do município do Munkipio de 
Santa Quirana do Staranhão o certame se ralhará no dia 01 de outubro de 2023, 
ris 08:b0 horas (horário de Bramira), atrava do uso de recursos da tecnologia da 
in(ormação. cite httpsd/wmucomprashr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
data Prekitura Municipal, na ralaria Comisão Pennanente de licitaoo, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira. n°49, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. 
O edital asmas anexos eneontram.se disponíveis na página web do Portal com-
prashr - ankreço hupsdiv.ww.eomprashr.COmbr. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço efou ',elo teletime r 98)3(04-7701. rias orkno as !Irias. 

tMAT SANTA QUITERIA DO MARANtLÃO-MA, 18 DF. SETF.M13120 DE 
2023 
00.035 Amaury Pahlo Costa doa Santos. 
SOCAR Pregoeiro municipal 

/REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITEM DO MARANHÃO 
saATO AVLSO DE LICITAÇÃO 

ssATO PRIXIÃO ELETRÔNICO -PE015/2023. 
osTFX O Prepreiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quia,ria do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento doo Miem-
sados que fará realiza, soba égide da Lei n^ 103211/02, Decreto nr 10.024/19 
e sulaidimiunente as &Traições da lAt nz 8.666/93 e aros rdteraçaSer pe8eri-
ora, licitação na modalidade PREGÃO, ern Ata forma ELETRÔNICA. sob o 
n°0945/21)23 (Processo Adnunistratim 202309055r2023 do tipo menor 
preço por gkOzal que tem por execução dos serviços de adequação de estradas 
vicinais no município do Município de Santa Quitéria do Maranhão Recur-
so: Federal Ministério da Apicultura e PecuariaUCEF- ANO PROPOS.Tie 
029238/2022o certame se milhará no &mu de outubro de 2023,as 10:00 horas 
(horário de brasilia),através do uso de recursos da hidrologia da infanta ãç'osite 
httpe/Annecomprastecombr, sendo presidida pelo Pregoeiro data Prekitu-
ra Municipal, na sais da Comiaão Permanente de licitação, situada na Av QL. 
Francisco Moreira. no 45, Centro Santa Quitéria dv Maranhão - Na O edital e 
seus ananis encontram-seel oniveis na pigina %adido Puna' CuTtlpftibr - til-
dereÇO htipallwww.conqrasbncombn Esclarecimentos adicionais no marrd 
endereço e/ou pelo tekfone (' 98)3194-7701. das 06.1)(las 11001s. 

ssDATSANTAQUf ERIA DO MARANHÃO-MA,18 DESETEMBRODE 
2023 
soASS Amaury Pablo Costa dos Sanaa. 
SOCAR Pnzgoeini Mtuticipal 

PRESUMA MUNICIPAIDESANTA QUIITRIA DOMARANHÃO 
&MIO AVISO DF. LICITAÇÃO 

strA1OPRPGX0 ELETRÔNICO -SRP04612023. 
SaTPXOPregoeiro Oficial da Prafdlura Ivlunkind de Santa Quitéria do Ivlaranhão. 
Estado do Maranhão, tonta público pua conhecimento dm infamados que fará 
realizar, sob a ésideda Lei nz10533/02,Donar nz 10.024119 e subsidia-imante ar 
disposições da In no 8.666/93 caos alteração:posteriores licitação na moJaliclade 
PREGAO.ent ata forma FLETRONIC:A, sob o et° C016/2023 (lana,. Ashnina-
teuivo ir'. 2023090562023 pua Regato de Preço do tipo me:torpeço podara que 
tem per objeto: Uiva conwatan'aideempaa apectilinda paraconkcç)o de farda-
mentos escolar, fardamento ankumillave uniforma pua ra funciradrim das sec-
reteria municipaisede roupa Is aplaina &Município& Santa Quitéria do Nka-
ranhara o certame rw mimai malha 04 derruirão° de 2023, as 14:00 horas (horário 
delfradlialiamois &maniatavas:da tecnolo0 da inforrmsão. sete Nine/hom. 
comprastacombn sendo proielida pelo Panswiro dota Peekitura Municipal rui 
dia da Comissão %manear de Licitação, situada na Av Cri Francisco Nkreira no 
45, Centro Santa Quitéria do i'vfaranhão - Ma O edital e SeUS :Mano MCCOMUn-se 

&ponhas ar págán eseli do Portal comparbr - endereço hrtpallosesecompras-
bnconebn Eatuccimentrs adicionais no mesmo andemo-, elrar rcin ttki,ni te ' Sarr 
3194-7701.Jat8.00as 12ettth,i, 

oanAr SANTA QUITERIA DO MARANHAOMA, 1017h SE11- 1131i0 DE 
2023 
wrASS ~any Pablo Costa cka &intua 
orzaR Pre.gociro Municipal 

PRF.PEfTURA MUNICIPAL DESANTA QUITP-RIA DO MARANHÃO 
strATO AVISO DE Dal-AÇÃO 

arrATZ) PREGÃOELETRONICO -SRP 047/2023. 
;rifa O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do lela. 
rankire listado do Maranhão, toma publico para omhecimento <ha interes-
sados que fará realizar, sob a égide da Lei 10.520/02, Decreto no 10.024/19 
e subsidiariamente as disposições da Lei no 8.666/93 caras alterações preteri-
ORA licitação na modalidade PREGÃQ em sua fonua ELETRÔNICA, sob o 
t' 0047/2023 (Processo Administrativo te. 202)09057/2023 para Registro de 
Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: futura comi-nação de 
empresa ajas:ninada para fornecimento de materiafdeapediente para atendi-
mento da:xeretada munkipais da inefeitura do blunicipio de Santa Quitéria 
&Maranhão.. certamese realizará iludia 04 dannerborde Mr23,as 1100 horas 
(horário de Familia), abana& usu de recursos da tecnologia da informação,site 
hups/Awnecomprasbncornbr, sendo presidida pelo Pregoeiro data Prefeitu-
ra Municipal na arda da Comissão Pennanente de Licitação situada na Av Cel. 
Francisco õloreira, ri' 45, Centro, Saras Quitéria do Maranhão - Na ( ) edital 
seus anaosencontramse disponhas na jOigirra oeb do Portal comprabr - en-
dereço hureaficarovoomprasbnconetre Esdarecimentor adicionais no mamo 
endereço e/ou pdo telefone (- 98)3194-7701,4o:080ø as 12:001a 

soDATSANTA QUITÉR1A DO MARANHÃO-MA.18 DESETEMBRODE 
2023 
HASS Anlany Pablo Costa dos Santos. 
OSCAR Pregoai") Municipal 



4 SÃO LUÍS - MA, QUINTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2023 

GOVERNADOR ENIO ANUNCIA PAGAMENTO 
DO PISO DA ENFERMAGEM NO MARANHÃO 

O governador também falou que um projeto de lei foi enviado à Assembleia 
Legislativa para que seja instituído o piso da Enfermagem no Maranhão 
Na manhã desta quarta-

-feira (20). o governador do 
Maranhão, Carlos Brandão, 
anunciou o projeto de lei 
que dispõe sobre o cum-
primento da Lei Federal Ft°
14.434, de 4 de agosto de 
2022, que instituiu o piso 

ar riai nacional da Enfer-
agem, com reajuste nos 

salários de técnicos, auxilia-
res, parteiras e enfermeiros. 

O comunicado foi pos-
tado nas redes sociais de 
Brandão, que destacou a 
parceria com o governo fe-
deral para que fosse possí-
vel o ajuste para a categoria. 

"Nosso Governo, em 
parceria com o governo fe-
deral, realizará o pagamen-
to do piso com o retroativo. 
nesta quinta (21). Recebe-
rão o reajuste todos que 
cumprirem os requisitos do 

Ministério da Saúde". 
Para ser beneficiado 

com o reajuste e receber 
o piso da categoria, o pro-
fissional precisa cumprir 
até 44 horas de trabalho 
semanais, não podendo 
ultrapassar esse limite, de 
acordo com o Ministério 
da Saúde, mediante regra 
estabelecida pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Segundo a Secretaria 
Estadual de Saúde (SES). 
15.825 profissionais foram 
cadastrados e destes, 7.693 
foram habilitados pelo 
Ministério da Saúde, por 
preencherem o requisito 
de horas de trabalho sema-
nais. Os demais precisarão 
atender a regra para terem 
direito ao reajuste. 

De acordo com a Lei 
Federal, o piso salarial dos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP 044/2023 

O Pregoetro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão. Estado 
do Mareai*, ema puolco, para conhecimento dos interessados que fará realize, 
sob a égide cla Lei n°10.520/02. Decreto n.° 10.024119 e subsicíariamenle as dis-
posições da Lei n.°8.66693 e suas aIeraoCes' posteriores, licita* na modalidade 
PREGÃO. em sua fama ELETRÔNICA, sob o n°00402023 (ProcessoAdmintra-
fero rr'. 20230905412023 para Registro de Preço do lipo menor preço por lote me 
tern por objeto: futura ccotraa;âo de empresa especializada na execução de aulas 
de inovações lecnolegicas e cultura maker, para realizar o fornecimento de matertri 

etroo ema os abrios e serviços de implemereação e execução das aulas do pro-
de ~a educacional, maker e programação da cidade de Santa Quiféria da

ranhão, para um total de nume,ro de atuasse professores das escolas de castro 
fundamental do municieis, do hkricipio de Santa Quitaria do Maranhão, °certame 
se realbrá na dia 04 de cuktic de 2023. ás 0900 horas (horário de Brasila). 
através do usada recursos da lecncloga da informação, site https:/Avencompras-
bscom.br, sendo enesideda peio Pregoeiro desta Prefeitura Municaeal, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação. situada m Av Cel. Francisco Moreira, n°45, 
Centro, Santa QUtána do Maranhão- Ma. O alta e seus anexos encontranse 
dispen ireis na página vafb Co Pema! compras& - endereço htlpsgenw.comprasbr. 
combr. Esclaredrnentos abone no mesmo endereço ato pelo telefone l'981 
3194-7701, das 08:00 as 1200hs. 
SANTA QUITÉRIA CO MARANHÃO.MA,18 DE SETEMBRO DE 2023 
Maury Patio Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO -PE 045/2023. 

0 Now/to Oficial da Prefeitura Mun al de Santa Quiteis' do Maranhão, Estado 
do Maranhão, torna pitlico, para conhecimento dos interessados que fará realizar. 
sob a ágide da Lei n/' 10.52002, Dento n.° 10.0241190 subsidiariamente as dis• 
posições da Lei a° 8.66693e ares alterações posteriotes, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÓN!CA, soba n' 00452023 (Processo Administra-
tivo iff 202309055/2023 do tipo menor preço por gbbalque tem por execução cfce 
servipas de adequação de estradas viciais no municiai° do htrankipo de Santa 
(kriteria da Maranhão, Ressoo: Federal tfristério da Agricultura e PecuáriaIICEF-
MO PROPOSTA: 02923812022, o certame se rmfmai no de 04 de outubro de 
2023. ás 10:00 horas (horáriode Brasília). através do usode recusos da tecnologia 
da informação. sito httptratw.w.comprasbrounbr, sendo presidida pelo Premio 
desta Prefeitura Muticipal, na safada Comissão Permanente de Licitação. situada 
na Av Cel. Francisco Moreia. n° 45. Centro, Santa Quitaria do Maranhão - Ma. O 
enlute seus anexos encentramse disponives na página iveb do Portal compraste 
- endereço hapatrvivrareamprasbacm.ba Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço elou pelo telefone C98031944701, das 08:00 as 12:00h5. 
SANTA QUITEM DO MARANHAO-MA, 18 DE SETEMBRO DE 2023 
Amaum Pado Contados Santos. 
Pregoeiro likunicipã 

enfermeiros será de R$ 
4.750. Os técnicos de en-
fermagem deverão receber 
70% desse valor (R$ 3.325); 
e os auxiliares de enferma-
gem e parteiras, 50% (R$ 
2.375). 

O governador Brandão 
também informou que um 
projeto de lei foi enviado à 
Assembleia Legislativa para 
que seja instituído o piso da 
Enfermagem no Maranhão. 

"Essa é uma forma de 
regulamentar o repasse de 
recursos aos profissionais 
da categoria nos próximos 
meses. Contem com o nos-
so comprometimento", go-
vernador Carlos Brandão. 

O projeto de lei pre-
tende regulamentar o re-
passe de recursos federais 
recebidos pelo Estado para 
os servidores públicos do 

Maranhão, suas autarquias. 
fundações e empresas 
públicas, assim como as 
entidades privadas sem fins 
lucrativos com Certificado 
de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (Cebas) 
na área da saúde e entida-
des privadas que atendam 
pelo menos 60% dos seus 
pacientes pelo SUS. 

O texto foi encami-
nhado à deputada estadual 
Iracema Vale, presidente da 
Assembleia Legislativa do 
Maranhão, na última quinta-
-feira (14). Assim que for 
aceito pela Casa, passa a 
valer para os profissionais 
que passam a receber inte-
gralmente os valores devi-
dos, no limite dos recursos 
federais transferidos. A Lei 
entra em vigor na data da 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONCO - SRP 046/2023. 

O Pregoe° Meada Prefeitura Atrixiicip8 de Santa Chilena do Maranhão, Estado 
do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará reali-
zar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsideriamente 
as disposições da Lei n.° 8.66693 e suas alterações posteriores, licitação es
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n" 004612023 (Pro-
cesso Administrativo n*. 202309056/202 para Registro de Preço do tipo menor 
preço por lote que tem por cic(0te fatura oontratação de empresa especializada 
para confecção de fardamentos esoclar. fardamento escolar militar e uniformes 
para os funcionária das secretarias municipais e de roupas hospitalares do 
Municiai° de Santa artéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 04 de 
outubro de 2023, ás 14:00 heras (horário de Brasilia), através do uso de recursos 
da temologia da informação, ate htlps:Mwrcoomprasbr.ccm.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munipal. na sela da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 0'45, Centre Santa °vitória do 
Maranhão - Ma. O edital e SeUS anexos encontram-se disponiveis na página web 
do Mal cremprasbr - endereço https:Mnincomprasbrcom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mestra endereço dou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 
as 12:000is. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 18 DE SETEMBRO DE 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP 047/2023. 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Muricipal de Santa Quiléria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar. sob a égide da Lei 1.1 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e 
subsidiariamente as disposições da lei n.° 8.66603 e suas alterações poste-
riores. licitação na modafidade PREGÃO, em sua forma ELETRONICA, sob 
o e 0047/2023 (Processo AdrniniStr30v0 n°. 292309057/2023 para Registro 
de Preço do tipo menor preço por fiem que tem por objeto: futura contratação 
de empresa especializada para fornecimento de material de expediente para 
atendimento das secretarias municipais da prefeitura do Município de Santa 
Quitéria do Maranhão, o certame se matizará no dia 04 de outubro de 2023, 
ás 14:00 horas (horário de Brasilia), através douto de recursos da teanio-
gia da informação. site hltpsdhnom.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel, Francisco Moreira, 045, Cenho, Santa Quitéria 
do Maranhão - Ma. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal comprasbr - endereço httpathinvw.comprasbccom. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço elos pelo telefone ('981 
3194.7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITEM DO MARANHÃO•MA, 18 DE SETEMBRO DE 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

pre 
Folt-1 1 
Rubrica: 

Email. extraredacoo@grnail.com TRA, 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

COMUNICADO - Centrais Elétricas Do Norte Do Brasil S.a - Ele-
hribras Eletronorte, Toma público que RECEBEU junto ã Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais SENA, em 18/09/2023, OUTORGA 
DE DIREITO DE USO DE ÁGUA (ODU) de (1) um Poço Tubular Profun-
do na Subestação de Energia Elétrica do Município de Balsas/MA, com 
coordenadas: 7°33'33,64"SE 46°1'3,08"0, com finalidade do uso da 
água para consumo humano, Conforme e-Processo n° 251044/2022. 
com expectativa de vazão de 1.5ms/h e período de bombeamento de 
3hIdia e número de autorização 02460092023. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
COMUNICADO - Centrais Elétricas Do Norte Do Brasil S.a - Ele-
trobras Eletronorte,Toma público que RECEBEU junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais SENA, em 18/0912023. OUTORGA 
DE DIREITO DE USO DE ÁGUA (ODU) de (1) um Poço Tubular Pro-
fundo na Subestação de Energia Elétrica do Município de Presidente 
Dutra/MA, com coordenadas: 516'8,54-SE 44°2E 51,64-0, coes fina-
lidade do uso da água para consumo humano, Conforme e-Processo 
n° 25015112022, com expectativa de vazão de 9m3/11 e período de 
bombeamento de 51fclia e número de autorização 03764092023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉFtlA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP 048/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhao, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520102. Decreto 0.1 10.024/19 e 
subsidiariamente as deposições da Lei n.° 8.666193 e suas adorações pos-
teriores. licitação na moda/h:fade PREGÃO, emana forma ELETRÔNICA, sob 
o n 0048/2023 (Processo Administrativo n°. 202309058(2023 para Registro 
de Preço do fipo menor preço por item que tem por objeto: futura contratação 
de empresa especializada para fornecimento de géneros alimenticios para 
atendimento das secretarias municipais da prefeitura do Municiai° de Santa 
Quitaria do Maranhão, o certame se realizará no dia 09 de outubro de 2023, ás 
08:00 Imas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://finviv.comprasbccom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria do Mara-
nhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do 
Portal comprasbr - endereço htms:/hwaricomprasbccom.br. Esclarecimentos 
adicionais os mesmo endereço e/ou pelo relelore ('98)3194-7701, das 08:00 
as 12:00hs. 
SANTA QUITEM DO MARANHÃO•MA, 18 DE SETEMBRO DE 2023 
Amen Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP 049/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Munidpal de Santa Quinia do Maranhão. 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados 
que fará reabzar, soba égide da Lei n.° 10.52002, Decreto n.° 10.024/19 e 
subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666193 e suas alterações poste-
deres, kriação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
n° 0049/2023 (Processo Administrativo 0°. 2023090592023 para Registra de 
Preço do tipo menor preço por nem que tem por objeto: futura conotação de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos de informática 
e impressora para atendimento das secretarias municipais da prefeitura do 
Municipio de Santa Ouitéria do Maranhão, o cename se realizará no dia 09 
de outubro de 2023, as 11:00 horas (horário de Brada), através do uSO de 
recursos da tecnologia da informação, silo htlps:1Avenv.comprasbrmam.br, 
senda presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro. 
Santa Quitaria do Maranhão- Ma. O editais seus anexos encontram-se dispo-
n iveis na página web do Penal comprasbr - endereço httpallwmv.compresbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ernu pelo telefonei' 
9813194-7701, das 08:09 as 12:0011s. 
SANTA OURÉRIA DO MARANHÃO-MA, 18 DE SETEMBRO DE 2023 

Amaury Pabla Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QuITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 050/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Golada do Maranhão, Estado 
do Maranhão, torna público, para conhecimento dos bleressados que fará realizar, 
sob a égide da lei n.° 10,523.92, Decreto n.° 10.024119 e subsidiariamente as dis-
posições da lei n.°8.66863 e suas alteraOes posteriores [citação na modalidade 
PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA sob o rf 00502023 (Processo Adminis-
tralivo O. 2023090502023 para Registro de Preço do tipo menor preço por Me 
querem por objeto: finura oontratação de et/presa especializada na execução dos 
serviços de dedebzeçãoe lánpeza de fossas e cabias Nuas do miricipio do Muni-
cípio de Santa Quitéria do Maranhão.° certame se realizará no dia 09de anima de 
2023, ás 14:00 heras (haráriode Brasão), através do uso de recursos da leen:beija 
da intonação, ele httpaatimw.comprasticoomix, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeikm Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licita*, situada 
na Av Cel. Francisco Moreias, n°45, Centro, Santa Mana do Mam-hão • Ma. O 
edital e seus anexos encontra:114e dsponíveis na página web do Pont ccepasOr 
- endereço httpatriamw.comprastcoom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço ebupeb telefone I' 98)3194-7701, das 08:00 as 1200h0. 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA 18 DE SETEMBRO DE 2023 
Amaury Pablo Costa dos Surdos. 

PregoOro MuniCipal 


